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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

ROSANA CRISTINA ZUCCO 

Classificação  28º Lugar 

CPF 547.646.619-34 

Data de Contratação 05/06/2018 

Prazo de vigência do 
contrato 

03 meses 

Data de término do 
contrato 

05/09/2018 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato 
de trabalho por prazo determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 de 
março de 2016. 

Função Professor (a) Substituto (a) 

Nível Salarial Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 1.259,46 

Carga horária 20h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2018. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 390/2018 
 
Revoga a Portaria nº 143/2017 e designa o servidor 
municipal Rafael Alberto Ziroldo Hellvig da Silva para 
atuar como gestora de Termo de Fomento celebrado 
entre o município, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento e 
entidade privada sem fins lucrativos. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando o disposto na alínea “g” do art. 35 da Lei 
Federal de nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que institui 
normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 
 
Resolve 
 
Art. 1º Designar o servidor municipal, Rafael Alberto 
Ziroldo Hellvig da Silva matrícula nº 11088/1 para atuar 
como gestora de Termo de Fomento celebrado entre o 
município, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento e entidade 
privada sem fins lucrativos. 
 
Parágrafo único. A servidora de que trata o caput atuará 
como responsável pela gestão de parceria celebrada, com 
poderes de controle de fiscalização. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 7 de junho de 2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. º 392, DE 11 DE JUNHO 
DE 2018. 

 
Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho do servidor Evaristo José Ferreira, ocupante 
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 002975/2018. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 
dispensa, a partir de 4 de junho de 2018, o contrato de 
trabalho do servidor municipal Evaristo José Ferreira, 
matrícula n.º 920/2, ocupante do emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 
   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 4 de junho. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de junho de 
2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50  horas 
do dia 28 (vinte e oito)  de junho de 2018, na Sala de 
Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, 
CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível contratação 
de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais para serem fornecidos a pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Centro 
de Saúde Dr. Agnelo Marques de Souza, Equipes de 
Saúde da Família e Santa Casa de Misericórdia de 
Ribeirão Claro, nas cotas excedente do SUS, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 73/2018 (PMRC) e seus 
anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
12 de junho de 2018 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br.  
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de junho de 2018. 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia  29 (vinte e nove) de junho de 
2018, na Sala de Licitações do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
possível aquisição de mudas de várias plantas para 
serem utilizadas nas praças, avenidas e logradouros 
de nosso município, através da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 74/2018 (PMRC) – Registro de 
Preços e seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
12 de junho de 2018 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de junho de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 54/2018 (PMRC), realizado no dia 25 de maio 
de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA OU AGRIMENSURA E GEODESIA DIVERSAS, INCLUI-SE DESPESAS DE DESLOCAMENTO, 
ALIMENTAÇÃO, MÃO DE OBRA AUXILIAR, MATERIAIS E TRIBUTOS, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL, em favor da empresa PLANCONTEC ASSESSORIA, PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA – ME 
(CNPJ: 82.291.204/0001-93), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 
VL 

UNIT 

1 
PRESTACAO DE SERVICOS DE TOPOGRAFIA OU AGRIMESURA E GEODESIA 
DIVERSAS, INCLUI-SE DESPESAS DE DESLOCAMENTO, ALIMENTACAO, MAO DE 
OBRA AUXILIAR, MATERIAIS E TRIBUTOS 

H 1000 84,70 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 30 de maio de 2018. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Terça-Feira, 12 de Junho de 2018. Ano V Edição nº 968 Pág. 5 / 8 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 – SAAE  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI 123/2006.  
 

OBJETO: A possível aquisição de diversos materiais 
elétricos e eletrônicos de maneira fracionada para 
serem utilizados pelos funcionários pertencentes ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do 
município de Ribeirão Claro – PR, conforme ANEXO 
I deste edital, sendo a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 
17.512.0017.2081 - 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 3.0076 
– Recurso Próprio – Exercício Anterior. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 22 de junho de 
2018, até às 8h50min.  
ABERTURA: Dia 22 de junho de 2018, às 9h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues 
de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES:   
www.saaeribeiraoclaro.com.br e 
saaecompras2018@hotmail.com  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min 
às 16h30min 
 

Ribeirão Claro, 11 de junho de 2018. 
 

Rodrigo Lucio Silverio de Morais 
Pregoeiro Oficial do SAAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO-PR 
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LEI Nº 1316/2018 
 

Autoriza o Poder Executivo a incentivar a 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, do Município de 
Ribeirão Claro, visando a geração de empregos. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo devidamente autorizado a incentivar a INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO do Município, concedendo redução de até 50% (cinquenta por cento), no IPTU e 
na taxa de licença estipulada no Art. 54 do Código Tributário Municipal, somente de imóvel 
sede distribuídos conforme os parágrafos seguintes: 
 

§1º Farão jus a 15% (quinze por cento) do desconto as empresas que 
comprovarem a manutenção do número de empregados durante todo ano anterior ao 
requerimento. 

 
§2º Farão jus ao percentual estabelecido no §1º acrescido de 5% (cinco por 

cento) atingindo o total de 20% (vinte por cento) as empresas que no segundo ano de 
adesão acrescentarem ao número de empregados mantidos e existentes em 1º de 
janeiro do ano anterior de 2 (dois) a 5 (cinco) empregados. 

 
§3º Farão jus ao percentual estabelecido no §1º acrescido de 20% (vinte por 

cento) atingindo 35% (trinta e cinco por cento) as empresas que no segundo ano de 
adesão acrescentarem ao número de empregados mantidos e existentes em 1º de 
janeiro do ano anterior de 7 (sete) a 12 (doze) empregados.  

 
§4º Farão jus ao percentual estabelecido no §1º acrescido de 35% (trinta e cinco 

por cento) atingindo 50% (cinquenta por cento) as empresas que no segundo ano de 
adesão acrescentarem ao número de empregados mantidos e existentes em 1º de 
janeiro do ano anterior de 15 (quinze) empregados em diante. 

 
§5º Os empregos a serem comprovados a manutenção, deverão ser em número 

mínimo conforme a tabela constante do Anexo I, observada a categoria da empresa e o 
faturamento. 

 
Art. 2º. As reduções previstas no artigo primeiro e parágrafos desta Lei, tomarão como 

base as comprovações mês a mês. 
 

Art. 3º. Os benefícios da presente Lei deverão ser requeridos até 31 (trinta e um) de 
maio do ano em curso. 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Parágrafo único. No primeiro ano de vigência desta Lei, os benefícios poderão 
ser requeridos até 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

 
Art. 4º. As comprovações a serem verificadas no ano em curso referentes ao ano 

anterior terão suas compensações previstas no orçamento a ser elaborada também no ano 
em curso, para serem usufruídas no ano posterior. 
 

Art. 5º. As isenções de que tratam esta Lei não poderão ser concedidas enquanto não 
constarem da Lei Orçamentária Anual, sendo que as medidas de compensação previstas no 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), serão implementadas mediante a 
redução de despesas na medida em que não poderão afetar as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da LDO. 
 

Art. 6º. Os Microempreendedores Individuais (MEIS) não se enquadram nesta Lei. 
 

Art. 7º. Novas empresas que se instalarem no município, com número mínimo de 10 
(dez) empregados, terão isenção de 100% (cem por cento) dos tributos previstos no art. 1º 
desta Lei. 
 

§ 1º As isenções de que tratam o caput deste artigo serão aplicados por 2 (dois) 
anos, findo os quais, a empresa passará a ter o mesmo tratamento dispensado às 
demais empresas constituídas no Município. 

 
§ 2º O gozo da isenção prevista no caput, não desobriga a empresa do 

atendimento das comprovações que tratam os art. 2º, 3º e 4º desta Lei. 
 

Art. 8º. As isenções poderão ser concedidas pelo prazo de 09 (nove) anos para serem 
usufruídas até o 10º (décimo) ano.  
 

Art. 9º. Esta Lei será regulamentada dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação. 
 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 07 de junho de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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ANEXO I 

Porte Faixas 
Faturamento MédioMensal 

(RS) 
Faturamento Anual 

Quantidade Mínima 
de Funcionários 

ME 
1 0,00 à 15.000,00 0,00 à 180.000,00 2 

2 15.000,01 à 30.000,00 180.000,01 à 360.000,00 4 

 
EPP 

3 30.000,01 à 60.000,00 360.000,01 à 720.000,00 6 

4 60.000,01 à 120.000,00 720.000,01 à 1.440.000,00 8 

5 120.000,01 à 240.000,00 1.440.000,01 à 2.880,000,00 10 

6 240.000,01 à 400.000,00 2.880.000,01 à 4.800.000,00 20 

Demais 7 Acima de 400.000,01 Acima de 4.800.000,01 30 
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